
1 

 

A Políc ia  Federa l e  o Minis tér io P úblico Federal  

Pulu lam no t íc ias  sobre  o papel do  cont ra ve nto r  Car linhos  Cachoe ira e sua  rede  de 
cor rupção ,  envo lve ndo  muitas  auto r idades  públicas e  sua  inf luê nc ia ne fas ta nos  meandros  do  
poder  po lít ico .  

Embora  a inda não se  t e nha  uma  noção completa  da  real  dime nsão  do poder  exercido  por  e sse 
cont rave ntor ,  imag ina -se que  seus  t entácu los  pe net ra ram profundamente  em dive rsas  á reas,  
e specialmente  o nde  é  necessá r ia  a  inte rve nção  do poder  público .  

Ouvindo  e  le ndo  depoime ntos de  po l í t icos  sér ios  que  acessa ram o  relató r io  de  acusaç ão 
cont ra  esse  melia nte  goia no,  vê -se  q ue  e les  e s tão a la rmados  com a  pro fund idade  da  
put re fação  mora l que  e nvo lveu vá r ios  a tores  da  pol í t ica naciona l e,  quiçá,  out ras 
pe rsona l idades  me nores  nos  d ife rentes  c enár ios  bras i le iros .  

O  poderio de  Car linhos  Cachoei ra é  t anto que lhe  pe rmite  cont ra ta r  a  peso de  ouro  um dos 
cons ide rados  como maiores  advogados do  paí s,  que  é o  ex-Minis t ro  da  J us t iça, senhor  
Márc io  Thomaz  Bas tos .  

Oxa lá  que,  apesa r  das  seguras  e  br ilhant es  de fesas  que  ce r tame nte  se rão rea lizadas  pelo  ex -
Minis t ro  da  J us t iça  e  sua  equipe de advogados ,  toda  a  ve rdade venha à  tona  e  o  Poder  
J ud ic iá r io respo nsab il ize ,  pe nal e  pa t r imo nia lme nte ,  quem real izo u es tes  g randes  roubos  
cont ra  o pa t r imônio  do povo  bras ile iro ,  que  o co ns t ró i  d iar iame nte  por  me io de  pagame nto  
de  a ltos t r ibutos .  

Pe nso que  se  deve,  a  cada  dia mais ,  r eagir -se  cont r a  e ssas ba rbar idades  é t icas  pe rpetradas 
por  ve rdade iros  band idos .  Qua nto  à  a tuação do  advogado  Márcio Thomaz Bas tos  nes te  caso, 
t enho  pos ição  pessoa l  de  rest r ição por inúmeras razões ,  mas  que ,  pe la  impor tânc ia  das  
inst it uições  que  p retendo  re fe r ir  nes te  t exto , deixo  este coment ár io  pa ra out ra  opor tunidade .  

Quero  aqui  faze r  um reg is t ro  deveras  impor tante ,  que  d iz  respe ito  a  duas  inst ituições  
essencia is  para  nós ,  bras ile iros ,  po is  são  e las  que , ao  longo des tes  anos ,  t êm apurado  e 
de nunc iado  inú meras  fa lcat ruas  cont ra  o  erár io .  

Uma des tas ins t it uições  é  a  Po líc ia  Federa l que , nã o só  nes te  caso , mas em muitos  out ros ,  
t em real izado  exempla res  t r aba lhos  de  revelação de  malversações  cont ra o pa t r imô nio  
públ ico,  exe rcendo  com competênc ia o  que  lhe  assegura  o  ar t .  144  da  Cons t itu ição  Federa l,  
que  lhe  t r ans fe r iu,  a ssim como para  as  demais  po líc ias ,  a missão  de ze la r pe la ordem pública  
e  pe la  inco lumidade  das  pessoas  e do pa t r imônio.  

Por  sua  vez ,  o  Minis té r io  Púb lico  Federa l,  na  ma is  das  vezes  ombrea ndo  a t ividades  de  
inves t igação  com a  Po líc ia  Federa l,  to rnou-se ,  como  ins t it uição,  um es tandar te  de  combate  
às promiscuidades  morai s  e pa t r imoniai s q ue  são  p rotagonizadas  espec ia lme nte  por  péss imos 
po lí t i cos  que  t emos  e legido .  O  Minis té r io  Públ ico Federal ,  como ent idade  públ ica ,  cumpre  
c iosame nte  a  incumbê nc ia  que lhe  fo i dada  pelo  a r t .  127 da  nossa  Carta  Maior .  

Ao  reconhecer  e home nagear  e s tas  duas exempla res ins t it uições  nac io na is ,  t ambém re ndo  
pre ito  às  Po líc ias  e  aos  Minis tér ios  Públ icos  Es tadua is ,  que ,  como órgãos  de  sus tentação  da  
segurança  públ ica  e  da  o rdem jur íd ica,  t ambém pres tam ines t imáve is  se rviços  à  população,  
descobr indo  o q ue  es tava  escond ido ,  t r azendo ao c onhecime nto  da  popu lação  e do Poder 
J ud ic iá r io essas maze las  ét icas de quem e ra para ser  exemplo  de mora lidade .  
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